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A ASSEMBLÉIA GERAL,

TENDO VISTO:


As resoluções AG/RES. 2139 (XXXV-O/05) e AG/RES 2056 (XXXIV-O/04), “Projeto de Carta Social das Américas:  Renovação do compromisso hemisférico do combate à pobreza extrema na região”;

O relatório sobre a implementação da resolução acima mencionada (AG/doc......./06);


CONSIDERANDO que a Carta da Organização dos Estados Americanos (OEA) estabelece, como um de seus propósitos essenciais, erradicar a pobreza crítica, que constitui um obstáculo ao pleno desenvolvimento democrático dos povos do Hemisfério;

TENDO PRESENTE:

Que a Carta Democrática Interamericana afirma que a democracia é essencial para desenvolvimento social, político e econômico dos povos das Américas;

Que a Carta Democrática Interamericana também assinala que a pobreza, o analfabetismo e os baixos níveis de desenvolvimento humano são fatores que incidem negativamente sobre a consolidação da democracia; 


Que a promoção e observância dos direitos civis, políticos, econômicos, sociais e culturais conformam substância do desenvolvimento integral e do crescimento econômico com eqüidade;

RECORDANDO as Declarações das Cúpulas das Américas, a Declaração de Margarita sobre pobreza, eqüidade e inclusão social, o Consenso de Monterrey e outros documentos relevantes da Organização dos Estados Americanos;


LEVANDO EM CONTA que a eliminação da pobreza crítica é parte essencial da promoção e consolidação da estrutura democrática e é responsabilidade comum e compartilhada dos Estados americanos;

TENDO PRESENTE que os Chefes de Estado e de Governo das Américas, mediante a Declaração de Mar del Plata, adotada na Quarta Cúpula das Américas, incentivam os trabalhos da Organização dos Estados Americanos (OEA) na elaboração da Carta Social das Américas e seu Plano de Ação, “cujos princípios e objetivos estarão voltados a que os Estados membros alcancem sociedades que ofereçam a todos os nossos cidadãos mais oportunidades para beneficiar-se do desenvolvimento sustentável com eqüidade e inclusão social”; 


TOMANDO NOTA da proposta da República Bolivariana da Venezuela de que, ao concluir-se os trabalhos da Carta Social e de seu Plano de Ação, seja realizada uma Assembléia Geral Extraordinária para aprová-la;

RECEBENDO com apreciação o oferecimento da República Bolivariana da Venezuela para sediar o período extraordinário de sessões acima mencionado; e

CONSIDERANDO:


Que a Assembléia Geral, mediante a resolução AG/RES. 2056 (XXXIV-O/04), encarregou o Conselho Permanente e a Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI) de elaborar em conjunto um projeto de Carta Social das Américas e um Plano de Ação, que inclua os princípios de desenvolvimento social e estabeleça metas e objetivos específicos que reforcem os instrumentos existentes na OEA sobre democracia, desenvolvimento integral e combate à pobreza e de apresentar os resultados à consideração da Assembléia Geral, em seu próximo período ordinário de sessões; e


Que o Conselho Permanente e a Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI) estabeleceram o Grupo de Trabalho Conjunto para implementar o mandato constante da resolução mencionada anteriormente e que esse Grupo concluiu uma primeira leitura do projeto de preâmbulo da Carta Social das Américas, documento GTC/CASA/doc.24/06 rev. 11,
RESOLVE:

1. Tomar nota do Relatório sobre a implementação da resolução AG/RES. 2056 (XXXIV-O/04), “Projeto de Carta Social das Américas: Renovação do Compromisso Hemisférico do Combate à Pobreza Extrema na Região” e do trabalho realizado pelo Grupo de Trabalho Conjunto do Conselho Permanente e da CEPCIDI para implementar o mandato constante dessa resolução.


2.
Reiterar o mandato conferido ao Conselho Permanente e à Comissão Executiva Permanente do Conselho Interamericano de Desenvolvimento Integral (CEPCIDI) de preparar em conjunto um projeto de Carta Social das Américas e um Plano de Ação, que inclua os princípios do desenvolvimento social e estabeleça metas e objetivos específicos que reforcem os instrumentos existentes na Organização dos Estados Americanos sobre democracia, desenvolvimento integral e combate à pobreza.


3.
Encarregar o Grupo de Trabalho de desenvolver uma metodologia que lhe permita avançar rapidamente na consideração do Projeto de Carta Social e de seu Plano de Ação.

4.
Encarregar o Grupo de Trabalho Conjunto do Conselho Permanente e da CEPCIDI sobre o Projeto de Carta Social das Américas e o seu Plano de Ação de trabalhar intensamente para concluir as negociações desses documentos e expressar a sincera vontade política de todos os nossos países de concluir e adotar a Carta Social das Américas e o seu Plano de Ação antes do final de 2007.


5.
Solicitar ao Conselho Permanente e à CEPCIDI que apresentem os resultados de seus trabalhos à Assembléia Geral para consideração e aprovação.
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